
Dcsenijlt ............., •. . . •,.. de Guerra do R. de janeiro. ,,-r,.,

liApreadiz de 2' cla3se.,..,..,.,.,.	 Fotocartográfico......,.,.,.......
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DECRETO N, 1.909 - DE 23 DE AGOSTO DE £937	 '

Corrige falhas cneoUradas na classificação de vdr(os funcionários
do quadro T do 8linistérlo da Guerra, constante das tabelas ane-
aas ci lei n. 284, de 2,8 de outubro de 193

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usan-
do das atribuições que lhe são conferidaa pelo art. 58, a. 1, da
ConstituYQAo Federal, o atendendo proposta feita pelo Consetho
Federal cio Serviço Público Civil, cora fuPdamento no art. 20, pa-
rágrafo único, do capitulo VI, da lei ir. 284, do 28 do outubro de
1936, e, ainda,

Considerando que as alterações propostas pelo C. F. S. P. O.
visam corrigir falhas 0,nrODtradaq na classificarão do funcionários
das carreiras do "desonhista", fotógrafo", "qu(mico", "correoiro",
"impressor litográfico", "operário d0 material bélico" "revisor"
cio quadro 1 do Ministério da Guerra;

Considerando que as referidas rot.ifloaçcs estão perfeitamentci
e icôrcio com o plano que presidiu a elaboração da lei de reajuta..o
monto dos quadros e vencimentos do funcionalismo público civil:

Decreta:

Ari.L - As tabelas do quadro 1 do Ieinitér10 da Guerra,
anexas á lei a. 284, de 28 do outubro de 1936, na parto relativa ás
carreiras de "desenhista", "fotógrafo", "compositor", "correero",
"Impressor lltográfioo", "oporario do material bélico", "fotogravador",
"qu(mlco" e "revisor" e aos cargos extintos, vigorarão, a partir do
corrente exercício, com as correções constantes das que ecompad
aliam o presente decreto.

Art. 2.' - Revogam-so as dlsposlç6os em contrário.

Rio de Janeiro, 23 jq gôstq de j937, fIO" ia Independência

	

490 da RepúbIie	 - -

	

-	 GisTuLio VARGAS.

Oeneral Eu,ico c:.o; fluira,

MINISTÉRIO DA GUERRA
Quadro 1

Situação antiga

DcnornInaço do cargo 	 Iepartlço

1 Desenlilsia cartogr.írco., ... ...,,.. Gabinete Fotocartográfico
iDesenhista titogr.iíico....... ........Idem .................

Situação nova

--

Nova denominação
o linha de carreira	 Observações

DESEINII STA

21	 CLASSE K

Chee de C.ablaete................. Fabrica de Cartuclios de Infantaria. ........ 1 CLASSE 1 1 vago, n ser preenchido á me-
dida que se extinguirem cs ex-
cedentes.

Desenhista de 1' claese
Desenhista ................... .....l
Desenhista Cartógrato....... ......
Desenhista tro,etador.. ...., ......

Gabinete Fotocartográfico..
Serviço de Pioteção aos indios.........
Escola do Estado Maior do Exército.....
Arsenal de Guerra do Rio de Janetro.....

[CLASSE 1
	

4 excedexies.

Desnuiis(a de P classe............
Desenhista de 2° cl::sse............
Desennisia Fotógrato ..............
Desenhista Detainador............
Desenhista Lotógrafo.....,.0.,....
[)eseniista........................

!I)cSenhis.a Cartógrato.............

Estado Maior do Exército ...............
Gabinete Fotocartográhco ...... .....,.,..
Diretoria Material Bélico............ 1
Arsenal de Guerra do Rio de Janeiro.....
Diretoria de Engenharia.............
Diretoria da Aviação ....................
Defesa da Costa............

CLASSE H
	

8 excedentes,

2 Desenhita de 2'
1 I)cscntih.ta ...........................
jDcsenhlsta Adjunto..,. ...,,,.., .

Estado Maior do Exército ......,,.,,....
Escola de Aviação Militar ,...,,.,,,.,,.,
Diretoria de Engenharia.	 1

6	 I{AS1 O

CLASSE I

ILASSfl O

a

2 vagos, a sarem preenchidos
medida que se extinguirem o
cxc.edente.

10 vagos, a setem preenchidos í
medida que ee extinguirem ca
xeedetites,

1 excedente.
- ---.-----.-



Repartição
.-)

z

Nova denominação 	 Observações
e linha de carreira

z

Denominação do cargo

FOTÓGRAFO

1	 CLASSE 1

1	 CLASSE H

1	
CLASSE O 1 excedente.

1 vago, a ser orecncliido á medida
que se extinguirem os eccden-
les.

1	 - CLASSE F

21	 -	 CLASSE C

1 vago, a ser preenciUo á mel ida,
que se extinguirem os exceden-
tes.

1 vago, a ser prcnchido á medita
que se extingui cai os exceden-
tes.

1 CLASSE 1

4 CLASSE II

6 CLASSE O

6 CLASS3 F

CLASSE B

COMI'OSITO1 Carreira extinta. Feitas as promo-
ções, serão suprimidos os car-
gos de menor vencimento. Para
exercer estas funções, o Go-
verno admitirá, oportuna.nente,
extranunierários, ná forma da
legislação que vigorar.

8 excedcntcs.

1 excedcnL.

8!	 CLASSE E

5	 CLASSE C

5	 - C..ASSE O

8 vagos, a serem precnchitos á
medida que se exti,iguircrn 03
excedentes.

CORREEIRO arreira extinta. Feitas -as provo-
ções, serao suprimidos os car-
gos de menor vencimento. Para
exercer essas funções, o (3o-
verno ajniittir i, opor tunainente. -
exlrallumerárit,s, ria forma da
legilação que vigorar.

1	 CLASSE (3

-8	 CLASSE F

9	 CLASSE E

11	 CLASSE D 2 excedetILe.

30	 ,	 CLASSE C

8	 CLASSE B

23	 CLASSE A

2 vags, a serem prcehchLlos á.
meiLia que se exttiIuitem os

- excedentes.
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Situação antiga -
	 Situação nova

Fotógrafo da Secção...... ......... IGabinete Fotocartográfico .. •.. •. . ........

.........................................$ ................••

1!Fotógra !o Audantc ................ .Gabinete Fo tocar tográfico...,. ...........
IFutógrafo ................... ...... ..Escola Veterinária do Exército...........

j Aprendiz de 1' classe .............. 1 Gabinete Fotocartográfico.................

1 Aprendiz de 2 1 classe ......-; .......Gabine te Fotocartqgráfico .................

1 Liiotipsta de 1' classe ............ 1 lniprensa do Estado Maior do Exército...

2LiIlOtLpitade2' classe ............ 	 ...............................
2 Paginador ..............,.., ......'ideru,, ..................................

2 Lfiiotipitade3class,.....,...,.ldC111.........,..,.................
4Colnpositor de 1 classe ........... Ideni • ................,..... . ...........

I3Composior de 2' classe.......... • Idem	 •••••• • ,, ..........
1 Ajudante dc Alce. p/1inotipos ...... ..dem,,...,,..,,,,,,..,.................

.......	 '

' cl	 ..,,...

.............e.....o Estado

Aprendiz de 1s e......	 Imprensa d Estado Mior do Exército.

51Apretidiz de 2' classe ............. ..Idem ....................... 	 ...........

1 Mestre ..............................uncina cc LorrceTro.......................

8 Operário de 1 classe..,... • ..... Oficina de Correciro...........................

9Operário de 2,1 classe. ............ ..Oficina de Correeiro.........................

in!oper,li ,'o de 33	 Oficina de Correeiro.....................
1 Coi reeiro................... ........Escola Militar...........................
23perár.o de 4,1 classe,............ Oficina de Correeiro ............ . ...... ..J
1 Correciro..........................Pessoal de oficina.......................
2 A udante dc Correeiro. .•. .........Escola Militar........, .................

13 JperáriO de 5 dasse,............. Oficina de Correciro.....................

ICorreciro ....................... --.Hospital Cential do Exército.............
7Aprendiz de P classe ..... e	 ......Oficina de Correeiro....................

&Aprendiz de 21 classe ..............Oficina de Correeiro.....................
li , ArendJzde3classe ..............liem .....................................

'-1--	 -



4'Qrário de F' clase ......... .....
6 Operário d. 1" classe— ........

Operário de 2 cIase...........
OpJrário de 2' cassc..............

Arsenal de Guerra do Rio. de janeiro ...... 1
.áDtica de Cartuchos de Infantaria ...... J

Arsenal de Guerra do Rio de laneiro......
Fábrica de Cartuchos de Infantaria......

62 Operário de 3 classe..............
21 tJip,erário dc 3 classe. .............

ArciiaI de Guerra do Rio de Janeiro.....
fábrica de Cartuchos de Infantaria........

PTÁfl1C O1l'L\r	 -	 StemLrn (Te 1937 1ÇS

Situação a:itga	 S!tuaà nova

Nova denom!
Í)on:uinaço tis cargo	 Rpar1ição	 osrva;s' -e linha de

Arsenal de Guerra do Rio de latieir. .....
t'âbrica de Cartuchos de Iiitantaria.....
Arsenal de Guerra do Rio de jane-ro.. ....
t'ábrica d Cartuchos (te Infantaria.......

1 Transrorla1or litográfico 	 .

2 impressor litográfico..............

1 Fonçador de pedra................

1 t'onçador de zinco................

2 Margeador........................

2' Aprendiz de 1 classe.............

2 Aprendiz de 2 classe.............

8' Operário de 4 a classe..............
3Dl,eráriode41cla5se.......

Operário dc 5" cIasc ...... ........
48 Oper.irio de 5" classe..............

IMPRESSOR
LITOGRÁFICO

CLASSE 1

CLASSE II

CLASSE O

CLASSE F

CLASSE C

CIASSE 13

OPERÁRIO DE MATE-
RIAL, BÉLICO

-	 CLASSE O

100	 CLASSE F

130	 CLASSE E

2431	 CLASSE D

Carreira extinta. Feitas as pro-
mOçÕes, serão suprimidos o
cargos de inew verei iiieuto
Para exercer essas funç'cs o
Governo ad tu itir,!, oportuna-
incute,	 extranu'ni'riirio.,	 •a
forma da Igislxço que vigorar.

Carreira cxti1ta. Feitas as pro-
moções, serão suprimidos Os
cargos de menor vencimento.
Para excrcr essas funções, o
Governo admitirá, oportuna-
mente, ex trai) utueTários, na
forma da leais fação que yigoar.

54 excedentes.

25 vagos a serem preenchido £
medida oue se extinguirem os
excedentes.

97 vagos a serem preenchidos £
medida que se extinguirem 03
excedentes,

65 excedentes.

Gabinete Fotocartog fico .................

Gabinete Fotucartográíico.................

pab ; iict	 Fotocartográfico.................

bizile Fotocartográ fico ......... ......

Gabinete Fotocartográfico......,...,,.. .

Gabinete FotocartogrMico.................

Gabiiict	 Fotocartográfico .................

1

2

1

2

47 Auxiliar de aprendiz de 1 : .......... Fábrica de Cartuchos de Inianlaria.......
3tOperirio de 5" c1sc 2' ordem... .ArenaI de Guerra do Rio de laneiro..... f

42 Aprendiz (te 1'.....................A sena 1 d Guerra do Rio de janeiro.....
7ti Auxiliar d aprndii. de 2 .......... . Idbrica de Cartuchos (te Infantaria ...... 5

70 Auxiliar de aprendiz de 3" .......... .Fábi ica de Cartuchos de Infantaria ..... ..
20 Aprendiz d. 2' classe ...............AreuaI de Guerra do Rio de janeiro.....
20 Auxiliar de aprendiz de 4'. Fabrica de Cartuchos de laíantaria.......
iS Aprendiz de J classe .............. .Arsenal de Guerra do Rio de Janeiro.....

-	 -,

e

58	 CLASSE C

118	 CLASSE P

131	 CLASSE A

1



Repartição
dl

Nnva denominação
e Jinta de carreira	 ObservaçõesDenominação do cargo

LI

Fotdgrafo gravador.... .ï....

Fotógrafo impressor...........
iMontador de cllché5...., ... ..
t-onçador de pedras...........

Gabinete Fotocarfogrdfico. . ..•.....

Gabinete Fotocartográ.flco. ......
Idem .... .. . . . . . . ....... . 1• •

Idem .. . . ,. .•. .. . .. .. a . a a a a . a . 1

Aprendiz de P classe
	

Gabinete Fotocartográfico ..
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Situação antiga
	

Situação nova

FQTOGRAVADOR

•	 CLASSE 1

CLASSE O

CLASSE C

RCVISUR

CLASSE O

Carreira extinta. Feitas as pro-
moções, serão suprimidos os
cargos de menor vencimento.
Para exercer estas funções o
Governo admitirá, oportuna-%
mente, extranunierarios, na
forma da legislação que vigorar.

1 excedente. pa sando a dotação
correspondente para a carreira
de fotógrafo.

a

;o extinto. Para exercer essas
funções, o Governo admitirá,
opo;tunamente. extranutnert-
rios,, na - forma da Icgslação
que vigerar.

rçe%isof.........	 Imprensa do E. M. do Exército.
Conferente ............... a.... Idem.............................

1Chefe de gabinete.............
1 Porteiro ............
1 r'OttItO ......
1 i'ortiro ......................
1 .-'orteiro ...........
1 3_spachante ......
1 Agente da compras.,..........
1 ulmoxarite.........
1 -'ortiro...............
1 Porteiro • .............
1 tIorteiro .a.e	 ........a, ......
1 'orteiro.............. 	 ......
1 r'orteiro ..............
1 Porteiro . ...................
1 Po teiro ... ....... ............
1 Poteiro,.....................
2Porteiro .....................
1 Porteiro ......................
1 Coaservador do Ara Cirurgico.
1 Ajudante de porteiro..........
1 Porteiro .....................
1 Porteiro ..................
1 Porteiro (E-tinta E. A. O.)..

1 Porteiro ......................
1 Porteiro .....
1 Porteiro .................
1 Porteiro ......................
1 Porteiro ......................
1 t'ortciro ......................
2 'itiaria ..................
1 Porteiro .................a....
1 Portèiro ...............
1 Ilijudante de porteiro..........
2 Serv:nte ariltice (Eia. E.A.O.)
1 Ajudante de portlro..........
1 'rmã de Caridade superiora....
1 Ajudante de porteiro..........
3 Serve ite artifice (Ext. E. A.O.)

20 irmã de Caridade zeladora.....
3 trina de Caridade zeladora.....

-

Fabrica de Cartuchos de infantaria.
Secretaria de Estado da Guerra.
O. Serviço de Fundos do Exercito.
Dep. Pessoal do Exército ......
Estado Maior do Exército.........
Seviço Central de Transportes....
Arsenal de Guerra do R. de Janeiro
Fanrica de Cartuchos de Infantaria.
Hospital Central do Exercito
Escoa do Estado Maior. .........
Ecola Militar
Escola de Saude do Exército.......
Escola de Aviação Militè.r
Co!égro Militar do Rio de janeiro..
ti. Serviço de Intendencia
Diretoria do Serviço. Mititar.......
Arsenal de Guerra do R de Janeiro
Diretoria de Saúde da Guerra......
Hospital Central do Exército .....
Hospital Central do Exército......
LaD. Quím. Farmaceutico Militar..
.nstituto Militar de Biologia........
Escola de Armas..................

Escola de Cavalaria ............
Escola Veterinária do Exêrciio.....
Escola de Intendência
Diretoria do Material Bélico ......
Diretoria de Engenharia .........
Diretoria de Aviação
Est. Mat. Int. 1'Rcgão Militar
Fabrica de Cartuchos da infantaria,]
Dep. Ceniral do Mat. Sanitario....
Escola Militar .................
Escola dc Armas ......
Dep. Cen. do Material Sanftirio. ..
Hospital Central do Exército......
Dir. Serviço Int. do Exército......
Escola de Armas. . •-' ....
Hospital Central do Exército.. ..
Hospital Central do Exército ......

1 Ciefe de ganinota
1 Chefe de portaria
1 Chefe de portaria
1 Chete de portaria
1 C.ete de portaria
1 Despachante
t Agente de compras
1 Alitoxante
1 Chefe de portaria
1 Cnefe de portaria
1 C icte de portaria
1 Chefe de portaria
1 Chete de por.aria
1 Crtefe de portara
1 Chefe de por latia
1 Chefe de p.) ana
2 Chefe de portaria
1 Chte de portaria
1 Co .s. Ars. Cirtireico
1 A ti .ante de porteiro
1 Che fe de portaria
1 Chefe de portaria
1 CheU de portaria (Extinto

E. A. O.).
1 Chfe da poria. ia
1 Chefe de portaria
1 Cnefe de poraria
1 Chefe de portaria
1 Chete de portaria
1 Chefe de portaria
2 juaria
1 Chefe de portaria
l i Chafe de portaria
1 Audaate de p rtc ira
2 Serv. Art. (E .. E. A. O.)
1 A,uLlaata da porteizO
1 irmã de caridade superiora
1 Audanle de porteiro

Serv. Art. (Ext. E. A. O)
0 irmã de caridade zeladora

Irmã de caridade zeladora

Extinto, quando se vagar
idem.
Idem.
,dem.
Idem.
idern,
dem.
idem,
dciii.
fdm.
tia -'.
idem.
liam.
liam.
Idem.
Idem.
Exri:ilos, quando se vaga reni.
Extinto, quando se vagar.
-dciii.
1,1cm.
Idem.
idem,

idem. -
Idem,
dem.
Idem.
Idem.
Idem.
deni.
Extintos, quando se vagarem.
Extinto, quando se vagar.
liam,
dem.
Extintos, quando se vagrem,
Extinto, quando se vagar.
ldern.
Idem.
Extintos, quando se vagarem.
Idem.
Idem,

J

ti
(J
ti
(1

ti
ti
O
a
O
O
(1
F
F

F

F

F
F

F

E
E
E
E
E
E
D
D
D


